
 

 

ESTADO BRASILEIRO: DIVERSIDADE, PRECONCEITO E 
DISCRIMINAÇÃO 

 
Curso de Graduação - disciplina optativa 

 
2020 - 2º semestre 

 
Profa. Dra. Eunice Aparecida de Jesus Prudente 

                     Monitoras Mestrandas: 
                     Marcela Bittencourt Brey  e   Maila Bionor  
                   
Ementa:  
Preconceito. Discriminação.  Diferenças Naturais.  Papéis sociais. 
Patriarcalismo. Sexismo.  Racismo. Desigualdade Social. Constituição Federal 
de 1988. Estado Democrático de Direito. Criminalização da Discriminação. 
Legislações Inclusivas. Políticas Públicas. Políticas de Ações Afirmativas.  
Educação em Direitos. 
      
Objetivos:  
Propiciar conhecimentos das relações sociais no Brasil plural e diversificado, 
seja quanto ao ambiente natural ou cultural com influências e contribuições de 
muitos povos. Muito além da desigualdade social combatida, o acatamento e 
respeito às diferenças deve ser incentivado, cabendo ao direito o 
reconhecimento e defesa do ser humano, cuja dignidade é princípio 
estruturante da República Federativa do Brasil.  Preparar o futuro profissional 
do direito para a percepção e enfrentamento de comportamentos 
preconceituosos e discriminatórios mediante soluções pacíficas e legais 
buscadas na defesa dos direitos humanos, como previsto na Constituição 
Federal, nos compromissos internacionais, bem como análises introdutórias ao 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, Estatuto do 
Índio, Estatuto da Igualdade Racial, bem como à Lei brasileira de inclusão da 
pessoa com deficiência. 
 
Metodologia:  
Para o desenvolvimento da pesquisa utilizar-se-á abordagens históricas, 
sociológicas, antropológicas. Visitas ao Direito Constitucional e aos Direitos 
Humanos, com variados instrumentos metodológicos: 
- levantamento bibliográfico, seguido de leituras com discussões em 
seminários; 
- análise críticas das políticas públicas de inclusão; 
- contribuições da sociedade civil; 
- análise das legislações inclusivas. 
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Aferição de conhecimentos:  
Seminários:  

1. Formação de grupos de pesquisa sobre os temas escolhidos, para 
exposições em classe seguidas de debates  

2. Entrega de um fichamento por grupo,  até três dias antes da data do 
seminário, através da plataforma moodle. 

 Prova 

3. Prova única individual  semestral, dissertação com no mínimo dez 
laudas.  Com a seguinte composição: Identificação (nome completo e 
número USP); Introdução ao tema: desenvolvimento do tema; 
conclusões, referências ( fontes: obras, sites, filmes, etc), inserida na 
plataforma MOODLE até dia  07/dezembro/2020, às 23horas.  

*Tema da prova será divulgado dia 1ª de outubro/2020. 
 
 *Média semestral será a média  aritmética das duas atividades. 

 
 

Programa: 
 
1 - 20/agosto/2020-  Preeminência Política: O direito de ser Pessoa  
                                  Humana (Homem, Mulher, Pessoa Trans) 
                                   No Brasil Diverso 
  
2 - 27/agosto/2020 -  Sexismo Estrutural – Racismo Estrutural 
                                    Direto Humanos são Fundamentais 
               
3 -  03/setembro/2020 -  Direitos da Criança e dos Adolescentes 
                                         Direito de Ser Jovem no Brasil  
              
4 -  10/setembro/2020 -  Direitos do Idoso 
                                         Direitos da Pessoa com Deficiência   
              
5 -  17/setembro/2020 -   Palestra 
       DIREITO Á EDUCAÇÃO DA PESSOA COM  DEFICIÊNCIA 
       Prof.  João  João Filho 
       Faculdade Educação Universidade Federal do Ceara 
 
6 -  24/setembro/2020 -   Palestra 
        COMUNIDADES AMERINDIAS – Ser  Índio no Brasil 
        Prof.Dr. Leandro Ferreira Bernardo  
         Advogado da Advocacia  Geral da União no Estado  Paraná 
       
7.   1º /outubro/2020 -  Palestra 
          COMUNIDADES REMANESCENTES DE QUILOMBOS 
           Advogado Wagner Gomes Salomão 
           Mestrando Direitos humanos Faculdade de Direito da USP 



 
* INICIO SEMINÁRIOS 
 
1ª   TURMA   - 18:20 hs 
2ª   TURMA   - 19:10 hs  
 
7 -  08/outubro/2020  
 
8 -  15/outubro/2020 
 
9 – 22/outubro/2020 
 
10- 29/outubro/2020 
 
11-05/novembro/2020 
 
12. 12/novembro/2020 

 

 
TEMAS SUGERIDOS PARA OS SEMINÁRIOS 
 

1.  HABEAS CORPUS COLETIVO – Prisão Domiciliar Mães de 
Crianças  

           STF HC 143.641 – Ministro E.R. Lewandowski 
 

2.  PESQUISA SOBRE O USO DA FORÇA LETALPOR POLICIAIS DE 
SÃO PAULO E VITIMIZAÇÃO POLICIAL – 2017 

           Ouvidoria da Polícia do estado de São Paulo 
 

3.  ADOLESCÊNCIA E MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS   
            CASA EM REVISTA - Fundação CASA – Ano I  Número 1 – julho           
            2009 
 

4.  AÇÃO CIVIL PUBLICA – Ministério Público do Estado de São Paulo 
 

5.  DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - ACESSIBILIDADE À 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 
6.  POLÍTICAS PÚBLICAS E PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

 
7. DIREITOS DA CRIANÇA E DOS ADOLESCENTES- INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA NA ERA DIGITAL.  
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